
Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grosso do Sul

RESOLUCÃO N. 0002/2006.
DE 19 DE ABRIL DE 2006

sobre reajuste de
salário dos servidores da Câmara
Municipal de Angélica.

José Dias Duarte, Presidente da Câmara
Municipalde Angélica-MS,No usode suasatribuiçõesLegais,faz saberque0
Plenárioaprovoue Promulgaa seguinteResolução:

ART. 10- Ficao PoderLegislativoMunicipalautorizado,atravésdoDepartamento
Pessoal,a reajustarpara R$350,OO(trezentose cinquentareais)os
servidoresenquadradosnaClasseA, ReferênciaI, PadrãoI.
ParágrafoÚnico:OsdemaisservidoresdoLegislativoMunicipalterão

aumentosalarialnaporcentagemde7%(sete cento),conformetabelasI, II e III.

ART. 20 - EstaResoluçãoentraráemvigor retroativoa partir de OI de Abril de
2M)6.

SaladesessãoCâmaraMunicipal deAngélica MS.
Em 19 de Abril de 2006.

JOSÉ DIAS DUARTE
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